
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

O Vereador  infra-assinado com assento  nesta  Casa de Leis,  no  uso de suas atribuições
regimentais, vem perante a Vossa Excelência, expor esta indicação, que após lida em plenário, seja
encaminhado a Secretaria Municipal de Obras, para as seguintes providências: Manutenção do
trecho da Avenida Beira Rio (Cabeça da Ponte Rosalina N Depoli) no que diz respeito a tapar
buraco e concertar uma parte do corrimão existente no local.

JUSTIFICATIVA

Solicito a realização deste serviço, tendo em vista que devido a grade enchente perdeu-se
parte do corrimão e abriu um buraco logo no começo da ponte, colocando em risco as pessoas que
transitam no local. 

Foto em anexo.

Sala das Sessões da Câmara Municipal

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 09 de março de 2020.

Indicação N°397/2020/GP-CMCI

 Antonio Geraldo de Almeida Costa

Vereador - PP
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